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Consórcio Público Multifinalitário do Alto Rio Pardo - COMAR

 

A Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental do COMAR torna público que foram
requeridas a Licença Ambiental Simplificada na Modalidade Dispensa abaixo identificada, com decisão pelo
deferimento, cujo prazo de validade é de 4 (Quatro) anos: 01) DELZITO GOMES DA SILVA - Culturas
anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Curral de Dentro – MG.
Processo: RV2UZ70AJG. 02) ELIAS APARECIDO BANDEIRA GOMES - Culturas anuais, semiperenes e
perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Silvicultura – Curral de Dentro – MG. Processo:
YPCOWGXKBD. 03) ALFREDO MENDES DE OLIVEIRA - Culturas anuais, semiperenes e perenes e
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual,
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares,
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime de confinamento – Suinocultura – Taiobeiras – MG. Processo:

 

A Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental do COMAR torna público que foi requerida a
Licença Ambiental Simplificada na LAS-Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, cujo
prazo de validade é de 10 (Dez) anos: 1) POSTO ALTA FLORESTA LTDA EPP - Postos revendedores,
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis
e postos revendedores de combustíveis de aviação – Rio Pardo de Minas– Processo: SHLKBKGMPU –
Classe 2. 
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